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1. Apresentação e histórico 

 

Os militares do Estado do Rio de Janeiro são os membros da Polícia Militar do Rio de Janeiro e do Corpo de Bombeiros 

Militares do Rio de Janeiro conforme art. 42 da Constituição Federal. Com a publicação da Lei Federal nº 13.954/2019, 

que instituiu o Sistema de Proteção Social dos Militares, não se aplica aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios a legislação dos regimes próprios de previdência social (RPPS) dos servidores públicos.  

A instrução Normativa nº 5, de 15 de janeiro de 2020, da Secretaria de Previdência do Ministério da Economia diz em 

seu art. 18 que o Sistema Proteção dos Militares deve ser regulado por lei específica do ente federativo. A lei estadual 

nº 9.537 de dezembro de 2021 dispôs sobre o Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Rio de Janeiro 

(SPSMERJ), estabelecendo seu modelo de gestão e prevê outros direitos, como  saúde e assistência, e sua forma de 

custeio.  

A Lei Complementar Estadual nº 195/2021 revogou artigo 6º da Lei 6.338/2012, que informava que os militares eram 

parte do Plano Financeiro deste RPPS. Desta forma, os militares faziam parte da Avaliação Atuarial deste RPPS até a 

Reavaliação Atuarial Anual 2019 (exercício 2018), mas a partir da Reavaliação Atuarial Anual 2020 (Exercício 2019) 

está sendo feita uma Avaliação Atuarial separada para eles a pedido da Secretaria de Previdência e da Secretaria de 

Fazenda do Estado do Rio de Janeiro. A partir de 2020, a equipe de Atuária do Rioprevidência ficou responsável pelos 

cálculos e elaboração do presente Relatório de Avaliação Atuarial dos Militares do Estado do Rio de Janeiro. 

O Rioprevidência como entidade gestora do regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 

efetivos do Estado do Rio de Janeiro continua responsável pelas atividades de arrecadação das contribuições para o 

SPSMERJ e suas compensações financeiras, a administração dos recursos financeiros e pagamentos de retribuições 

estipendiais dos militares do Estado na inarividade e das pensões militares de acordo com o art. 8º da Lei 9.537/2021. 

Estes recursos e pagemntos já vem sendo segregados dos civis desde o início de 2020.  

Foram seguidos alguns estágios de modo a efetuar de forma precisa o cálculo desta Avaliação Atuarial, tais como: 

análise crítica das bases de dados dos servidores militares ativos, inativos e pensionistas, cuja data-base foi 

31/12/2021; seleção das hipóteses financeiras e atuariais e análise dos resultados. 
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Bases utilizadas na Elaboração da Avaliação Atuarial 
 

1.1. Bases Legais 

 Constituição Federal de 1988 e suas emendas constitucionais; 

 Lei Estadual nº 9.537, de 29 de dezembro de 2021;  

 A Lei Complementar Estadual nº 195, de 05 de outubro de 2021; 

 Decreto 46.896, de 27 de dezembro de 2019; 

 Lei Federal nº. 13.954, de 16 de dezembro de 2019;  

 Portaria MF nº. 464, de 19 de novembro de 2018; 

 Lei Estadual nº 7.628 de 09 de junho de 2017;  

 Portaria MPS nº. 402, de 10 de dezembro de 2008 e alterações posteriores; 

 Portaria MPS nº. 204, de 10 de julho de 2008 e alterações posteriores; 

 Lei Estadual nº 5.260, de 11 de junho de 2008; 

 Lei Estadual nº 880, de 25 de julho de 1985;  

 Lei Estadual nº 443 de 01 de julho de 1981; 

 

1.2. Bases Técnicas 

A Base Técnica Atuarial é composta por todas as premissas, hipóteses e técnicas matemáticas, dentre outras, que 

norteiam o cálculo da Reserva Matemática de Benefícios Concedidos (RMBC), da Reserva Matemática de Benefícios a 

Conceder (RMBaC), do Custo Normal (CN) e do Custo Suplementar (CS) do Plano de Benefícios. Foram consideradas 

neste estudo as seguintes bases técnicas que consideramos aderentes às características da massa de servidores:

 

Quadro 1: Premissas utilizadas no cálculo atuarial 

Premissa Utilizado 

Taxa de Juros Real 0,00% a.a. 

Taxa de Inflação 0,00% a.a. 

Taxa de Crescimento Salarial Real 1,00% a.a. 
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Premissa Utilizado 

Taxa de Crescimento de Benefícios Real 0,00% a.a. 

Taxa de Rotatividade 0,00% a.a. 

Taxa de Administração * 2,00% a.a. 

Compensação Previdenciária Sim 

*Até o momento, a taxa de administração a que se refere o artigo 10 da Lei 9.537/2021 não foi regulamentada por Ato do Poder 

Executivo. Todavia, como é necessário estimar o valor da taxa no cálculo, foi adotado o valor de 2%, máximo estipulado no 

referido artigo. 

 

Quadro 2: Tábuas Biométricas utilizadas em função do evento gerador 

Evento Gerador  Tábua 

Mortalidade Geral  IBGE-2019 

Sobrevivência  IBGE-2019 

Entrada em Invalidez  ALVARO VINDAS 

Mortalidade de Inválidos  IBGE-2019 

1.3. Bases de Dados 

A base de dados utilizada nesta avaliação contém informações dos militares ativos, inativos e pensionistas do Estado 

do Rio de Janeiro. 

Atendendo ao que dispõe o artigo 42 da Constituição Federal, transcrito a seguir, foram considerados nesta avaliação 

atuarial os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Dessa forma, quando, neste texto, 

 

 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, instituições organizadas 

com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

Com isso e conforme a publicação da Lei 13.954/2019, que dispôs sobre o Sistema de Proteção Social dos Militares, 

esta Avaliação Atuarial está contemplando os membros da Polícia Militar do Estado do Rio de Janero e do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro. 
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Ainda, destacamos que em 29 de dezembro de 2021, o Estado do Rio de Janeiro publicou a Lei 9.537/2021 com normas 

específicas que alteram outras regras de previdência dos militares:   

 Art. 18. Aplicam-se aos militares do Estado as seguintes normas gerais de inatividade:  

  

I  a remuneração na inatividade, calculada com base na remuneração do posto ou da graduação que 

o militar do Estado possuir por ocasião da transferência para a reserva remunerada, a pedido, será:  

 

a) integral, desde que cumprido o tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, dos quais no 

mínimo 30 (trinta) anos de exercício de atividade de natureza militar; ou  

  

b) proporcional, com base em tantas quotas de remuneração do posto ou da graduação quantos forem 

os anos de serviço, se transferido para a inatividade sem atingir o referido tempo mínimo.   

 

... 

 

Art. 39. Os militares do Estado que até 31 de dezembro de 2021, não houverem completado o tempo 

mínimo de 30 (trinta) anos de serviço exigido para fins de inatividade, deverão ter computado no tempo 

de serviço faltante o acréscimo de 17% (dezessete por cento).   

 

§ 1º Além do disposto no caput deste artigo, o militar do Estado deve contar no mínimo 25 (vinte e 

cinco) anos de exercício de atividade de natureza militar, acrescidos de 4 (quatro) meses para cada ano 

inteiro faltante para atingir 30 (trinta) anos de serviço, a partir de 1º de janeiro de 2022, limitado a 5 

(cinco) anos de acréscimo.  

Foram consideradas as seguintes datas-bases: 

 Data-base dos dados: 30/set/2021; 

 Data da avaliação: 31/dez/2021; 

 Data da Elaboração da Avaliação: 03/mar/2022. 
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2. Depuração da Base de Dados 

 

Os resultados apresentados neste estudo foram afetados pela inexistência ou inconsistência de informações 

apresentadas nas bases de dados recebidas pelo Rioprevidência, o que determinou a adoção de premissas técnicas 

que visam reduzir seus efeitos nos resultados da avaliação atuarial. As inconsistências e as respectivas hipóteses 

adotadas estão descritas no decorrer deste Relatório. 

 

3. Descrição dos Benefícios  

 

Para elaboração da avaliação atuarial, foram considerados os benefícios previdenciários descritos abaixo, previstos 

na legislação, para fins de apuração do custo: 

 

 Transferência para a inatividade remunerada a pedido ou de ofício (aposentadoria); e 

 Pensão por Morte. 

A partir da data de vinculação ao regime de previdência, o militar está sujeito à possibilidade de deixar de ser ativo 

por motivo de exoneração, morte ou devido à transferência para a inatividade remunerada, seja por entrar em 

invalidez, obter os requisitos de aposentadoria pelas regras legais ou atingir as idades-limites, e essa transferência 

pode ser classificada como reserva ou reforma. Ao citarmos neste relatório os militares que foram transferidos à 

 

Em caso de morte em atividade ou na aposentadoria, há ainda a possibilidade, conforme o caso, de reversão do 

benefício em pensão temporária ou vitalícia.  

O esquema a seguir ilustra esta evolução ao longo do tempo. 
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Elaboração: Rioprevidência. 

Importe destacar que a aposentadoria por invalidez e a pensão por morte do militar ativo são denominados benefícios 

de risco (não-programáveis), uma vez que o momento da sua ocorrência é imprevisível. Por sua vez, as aposentadorias

voluntária e compulsória são conhecidas como benefícios programados, pois as datas das suas concessões são 

conhecidas. 

A entrada em invalidez do militar ativo, desde que não esteja elegível a algum benefício programado, implicará na 

concessão de um benefício de aposentadoria por invalidez.  Entretanto, caso o militar percorra toda a sua fase 

laborativa sem a ocorrência de nenhuma incidência para a concessão de benefícios de risco, tornar-se-á elegível à 

aposentadoria voluntária ou compulsória.  

Na hipótese do militar ativo ou aposentado vier a falecer, deixará aos seus beneficiários (caso os tenha) o direito de 

receber uma pensão por morte, conforme as regras que regem a legislação pertinente. 

A seguir serão evidenciadas as principais características da população analisada, através de gráficos e quadros 

estatísticos, delineando o perfil dos militares: 

           Fase Laborativa 

Entrada em 
Invalidez 

Aposentadoria 
por invalidez 

Morte do 
aposentado 
por 
invalidez 

Morte do 
Servidor 
Ativo Aposentadoria 

Programada 

Aposentadoria 
Voluntária/ 

Compulsório 

Pensão Temporária / Vitalícia  

Morte do 
aposentado 
Voluntário/ 

Compulsório 
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4. Perfil da População 

4.1. Distribuição da População por Segmento 

Quantitativo da População Estudada por Segmento 

Ativos Aposentados Pensões 

55.321 34.773 17.949 

                                Obs: São 17.949 pensões que possuem 24.019 pensionistas percebendo o benefício. 

Analisando a composição da população de militares do Estado do Rio de Janeiro, verifica-se que o total de aposentados 

e pensões representa uma parcela de 49% do grupo. Esta distribuição aponta para uma proporção de 1,05 militar 

ativo para cada aposentado ou falecido. 

4.2. Composição da Despesa com Pessoal por Segmento 

Considerando as informações descritas no quadro a seguir, verifica-se que a despesa atual com pagamento de 

benefícios previdenciários dos Militares representa 46,22% do total de gastos com pessoal desse grupo. 

Para o custeio dos benefícios dos militares, os segurados ativos, inativos e pensionistas efetuam contribuições normais 

conforme descrito abaixo: 

Discriminação Folha Mensal Quantidade Remuneração Média 
Servidores Ativos R$ 583.402.439,73 55.321 R$ 10.545,77 
Aposentados R$ 399.455.265,27 34.773 R$ 11.487,51 
Pensões R$ 101.869.470,13 17.949 R$ 5.675,50 
Total R$ 1.084.727.175,13 108.043 R$ 10.039,77 

Contribuições mensais dos militares ativos ou inativos, e de seus pensionistas, no valor de 10,5% calculados 

sobre a remuneração de contribuição dos militares ativos, sobre os proventos de inatividade dos militares inativos e 

sobre o valor integral das pensões militares.  

Não há contribuição patronal; 
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Este plano de custeio gera, em 2021, as seguintes receitas financeiras mensais: 

Discriminação 
Base de Cálculo 

Mensal 

Percentual de 

Contribuição 
Receita 

Servidores Ativos R$ 447.744.063,35 10,50% R$ 47.013.126,65 

Contribuição Aposentados R$ 399.455.265,27 10,50% R$ 41.942.802,85 

Contribuição Pensionistas 
R$ 101.869.470,13 

 
10,50% R$ 10.696.294,36 

 

Contribuição do Ente R$ 0,00 0,00% R$ 0,00 

Total da Receita de 

Contribuição 
  R$ 99.652.223,87 

 

Discriminação 
Base de Cálculo 

Mensal 

Percentual da 

Taxa de 

Administração 

 

Valor mensal Valor anual  

Taxa de Administração* R$ 501.324.735,40 2,00% R$ 10.026.494,71 R$ 130.344.431,20

*A Taxa de Administração incide sobre a folha de pagamento dos militares inativos e pensionistas militares de acordo com o art. 10 da Lei 9.537/2021.

4.3. Estatísticas gerais dos militares ativos, aposentados e pensionistas 
 

Quadro 3  Ativos 

Discriminação  Valores 
População  55.321 
Idade média atual  41 
Idade média de admissão na carreira  26 
Idade média de aposentadoria projetada  56 
Salário médio R$ 10.545,77 
Total da folha de salários mensal  R$ 583.402.439,73 
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Quadro 4 - Aposentados 

Discriminação  Valores 
População  34.773 
Idade média atual  63 
Benefício médio R$ 11.487,51 
Total da folha de benefícios mensal  R$ 399.455.265,27 

 
 

Quadro 5  Pensionistas 

Discriminação  Valores 
População  24.019 
Idade média atual  55 
Benefício médio R$ 4.241,20 
Total da folha de benefícios mensal  R$ 101.869.470,13 

Quadro 6  Total 

Discriminação  Valores 
População (ativos + aposentados + pensionistas) 114.113 
Total da folha de salários e benefícios mensal  R$ 1.084.727.175,13 

5. Custo Previdenciário 

Para apuração do Custo Previdenciário dos militares, foi utilizado o regime financeiro de Repartição Simples, em que 

não há necessidade de formação de reservas financeiras para cobrir benefícios que ultrapasse o período de um ano.

Os valores do Custo Normal Anual correspondem ao valor que manterá o Plano equilibrado durante um ano, a partir 

da data da avaliação atuarial. Na reavaliação atuarial anual, as reservas serão recalculadas e será verificada a 

necessidade ou não de alteração na alíquota de contribuição. 
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Quadro 7 - Custo Normal Total  taxa de juros 0% 

Custo Normal Custo Anual 
Taxa sobre a 

folha de ativos 
Aposentadorias com reversão 

ao dependente 
R$ 5.096.803.460,13 87,56% 

Invalidez com reversão ao 
dependente 

R$ 138.745.518,00 2,38% 

Pensão de Ativos R$ 12.329.146,36 0,21% 
Comprev - R$ 126.564.461,36 -2,17% 

Custo Normal Anual Total R$ 5.121.313.663,12 87,98% 

 

5.1. Reservas Matemáticas  taxa de juros 0% 
 

Reserva Matemática é a conta do Passivo Atuarial que expressa a projeção atuarial, representativa da totalidade dos 

compromissos líquidos do plano para com seus segurados (ativos, aposentados e pensionistas), ou seja, representa 

a diferença entre benefícios previdenciários futuros e contribuições futuras trazidos financeiramente à data 

presente (valor presente) considerando-se uma determinada taxa de juros. 

 

Chamamos de Reserva Matemática de Benefícios Concedidos - RMBC quando se refere à projeção de gastos com os 

atuais benefícios concedidos de servidores aposentados e pensionistas e a Reserva Matemática de Benefícios a 

Conceder  RMBaC quando se refere à estimativa de benefícios de aposentadoria e pensão futuros decorrentes dos 

atuais militares ativos. 

 

Ao se calcular a diferença entre o Ativo Líquido e as Reservas Matemáticas, pode-se avaliar se o sistema é 

superavitário, resultado positivo, ou deficitário, resultado negativo.  

 

Atualmente, o ativo contabilizado para o SPSM é ativo de curto prazo (créditos e investimento de curto prazo). Além 

disso, os compromissos do plano superam as receitas previdenciárias, isto é, as receitas de contribuição e de 

compensação previdenciária são menores que os Valores Atuais dos Benefícios Futuros, tanto concedidos quanto a 

conceder. Portanto, o resultado será negativo. Ainda, vale ressaltar que, com a Lei 13.954/2019, o passivo dos 

militares passou a ser de responsabilidade direta do Tesouro Estadual.  
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Quadro 9  Reservas  taxa de juros 0% 

Discriminação Valores 

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros (aposentados) - R$ 102.826.475.814,90 

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras (aposentados) R$ 10.796.779.960,56 

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros (pensionistas) - R$ 29.565.655.479,26 

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras (pensionistas) R$ 3.104.393.825,32 

(+) Compensação Previdenciária R$ 1.006.286.394,60 

Reserva Matemática de Benefícios Concedidos (RMB  Concedido) -R$ 117.484.671.113,68 

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros - R$ 156.387.775.361,07 

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras - Serv. Ativos R$ 8.129.299.135,63 

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras - Ente Sobre Ativos R$ 0,00 

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras - Aposentados R$ 15.985.663.087,74 

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras - Pensionistas R$ 435.053.325,17 

(+) Compensação Previdenciária R$ 3.505.983.122,66 

Reserva Matemática de Benefícios a Conceder (RMB a Conceder) -R$ 128.331.776.689,88 

(-) Reserva Matemática de Benefícios Concedidos (RMBC) -R$ 117.484.671.113,68 

(-) Reserva Matemática de Benefícios a Conceder (RMBaC) -R$ 128.331.776.689,88 

Reservas Matemáticas (RMBaC + RMBC) -R$ 245.816.447.803,55 

(+) Ativo Contabilizado R$ 232.033.378,30 

Déficit Técnico Atuarial -R$ 245.584.414.425,25 
 

Para estimar o valor presente do fluxo de Compensação Previdenciária, considerou-se que os valores a receber dos 

benefícios já concedidos serão um percentual do Valor Atual dos Benefícios Futuros (VABF), já que nem todos os 

benefícios concedidos geram compensação previdenciária para o SPSMERJ. Foi encontrado o percentual de 0,76%

(média dos valores de compensação mensal) sobre o valor da folha de benefícios mensal, percentual este aplicado ao 

VABF. 

Já para o cálculo da estimativa de Compensação Previdenciária a receber dos benefícíos a conceder foi utilizado o 

percentual de 5,00% (o limite mínimo de acordo com a Instrução Normativa SPREV nº 09) do VABF dos militares que 

possuem tempo de contribuição anterior ao tempo de ente de acordo com a Portaria MF 464/2018. Do valor de R$ 

70.119.662.453,10 de VABF (Benef. a conceder de aposentadoria programada mais pensão de aposentadoria 

programada), aplica-se 5% e obtém-se o valor de R$ 3.505.983.122,66 de estimativa.  
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O valor da Reserva Matemática necessária para cobrir os benefícios do Plano Militar é de R$ 245.816.447.803,55 e, 

como o Ativo deste Plano é de R$ 232.033.378,30 (Ativo contabilizado em 31/12/2021: R$  333.144.160,13 menos o 

Passivo Circulante: R$ 101.110.781,83), há uma insuficiência financeira de R$ 245.584.414.425,25.  

6. Duração do Passivo 

6.1. Duration à taxa de juros 0% 
 

A duração do passivo se refere ao prazo médio de tempo para o pagamento do fluxo das aposentadorias e pensões 

de um plano de benefícios.  

benefícios concedidos e a conceder, líquidos das contribuições previdenciárias correspondentes, se houver.  

Para o cálculo da Duração do Passivo para o Sistema dos Militares, foi utilizada a taxa de 0%, a mesma da Avaliação 

Atuarial exercício 2020, conforme estabelecido na Instrução Normativa nº 2, de 21 de dezembro de 2018, da 

Secretaria de Previdência, Ministério da Fazenda: 

 

 

DO CÁLCULO DA DURAÇÃO DO PASSIVO 

 

Art. 2º A duração do passivo corresponde à média dos prazos dos fluxos de pagamentos de benefícios 

do RPPS, líquidos das contribuições dos aposentados e pensionistas, ponderada pelos valores presentes 

desses fluxos. 

... 

§ 2º Para cálculo da duração do passivo serão utilizados os valores informados nos fluxos atuariais de 

que trata o art. 10 da Portaria MF nº 464, de 2018, conforme a fórmula abaixo: 

Onde: 

... 
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TA = a taxa de juros real anual que foi utilizada como taxa de desconto para apuração do valor presente 

dos fluxos de benefícios e contribuições do RPPS na avaliação atuarial relativa ao exercício anterior.

 

§ 3º O cálculo da duração do passivo da avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de um 

exercício utilizará a taxa de juros da avaliação com data focal em 31 de dezembro do exercício anterior 

 

Considerando o exposto acima, e que os aposentados e pensionistas deste Sistema vertem contribuição 

previdenciária, o resultado encontrado para a Duração do passivo do Sistema dos Militares foi 20,86 anos. 

7. Parecer Atuarial  

A receita dos militares decorre das contribuições previdenciárias dos ativos, aposentados e pensionistas. Atualmente 

temos 55.321 militares ativos, 34.773 aposentados e 19.026 pensionistas neste Sistema. A alíquota de contribuição 

dos militares incide sobre a base contributiva de remuneração do militar ativo, sobre os proventos de inatividade do 

militar e sobre o valor integral da pensão militar. 

Com relação à base cadastral, as informações dos militares possuem inconsistências para as quais foram adotadas 

premissas técnicas por orientação da Portaria MF 464/2018. 

Como não há informação de tempo de serviço anterior ao ingresso no Estado, para o cálculo individual da idade de 

ingresso no mercado de trabalho tanto para homens quanto para mulheres, adotou-se a menor idade entre 25 anos 

e a idade de admissão no Estado. 

Já para o quantitativo de militares casados foi considerada como premissa a família padrão definida pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) sendo que a proporção de dependentes será em função da idade do militar, 

da idade média dos cônjuges e da idade média dos filhos menores de 24 anos. 

Utilizou-se a taxa de crescimento salarial de 1,00% a.a., com base na estimativa da evolução salarial do militar ativo a 

cada ano de serviço no Estado através do banco de dados dos militares. 
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Anexo I  Estatísticas 

a) Ativos 

Quadro 11 - Variáveis Estatísticas dos Militares Ativos  

Discriminação Feminino Masculino  Total 
População 6.595 48.726 55.321 
Folha salarial mensal R$ 78.347.924,32 R$ 505.054.515,41 R$ 583.402.439,73 
Salário médio R$ 11.879,90 R$ 10.365,20 R$ 10.545,77 
Base de cálculo R$ 62.295.301,25 R$ 385.448.762,10 R$ 447.744.063,35 
Salário médio de contribuição R$ 9.445,84 R$ 7.910,54 R$ 8.093,56 
Idade mínima atual 21 20 20 
Idade média atual 41 41 41 
Idade máxima atual 60 67 67 
Idade mínima admissão 17 17 17 
Idade média de admissão 26 26 26 
Idade máxima de admissão 47 58 58 
Idade média de aposentadoria 
projetada 

56 56 56 

A distribuição por sexo dos militares ativos, como pode ser observado no quadro anterior, aponta para um número 

maior de servidores do sexo masculino, ou seja, 88,08% do total do grupo. Nota-se, ainda, que os militares de ambos 

os sexos possuem a mesma idade de aposentadoria projetada. 

vista que, comprovadamente, a mulher possui uma expectativa de vida superior à do homem e permanece em gozo 

de benefício previdenciário por maior tempo. 

Os quadros e gráficos seguintes demonstram as estatísticas dos militares ativos, segmentadas por variáveis 

específicas relevantes ao estudo proposto. 
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Quadro 12: Distribuição dos Militares Ativos por Faixa Etária 

Intervalo População  Frequência  Frequência acumulada 
Até 25 155 0,28% 0,28% 
26 a 30 2143 3,87% 4,15% 
31 a 35 8.930 16,14% 20,30% 
36 a 40 14.942 27,01% 47,31% 
41 a 45 13.477 24,36% 71,67% 
46 a 50 11.178 20,21% 91,87% 
51 a 55 3.939 7,12% 98,99% 
56 a 60 551 1,00% 99,99% 
61 a 65 5 0,01% 100,00% 
66 a 70 1 0,00% 100,00% 
71 a 75 0 0,00% 100,00% 
Total  55.321 100,00% 100,00% 

Gráfico 1  Distribuição dos Militares Ativos por Faixa Etária 
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Quadro 13: Distribuição dos Militares Ativos por Idade de Admissão 

Intervalo  População  Frequência  Frequência acumulada 
Até 25 27.068 48,93% 48,93% 
26 a 30 20.928 37,83% 86,76% 
31 a 35 6.671 12,06% 98,82% 
36 a 40 549 0,99% 99,81% 
41 a 45 85 0,15% 99,96% 
46 a 50 16 0,03% 99,99% 
51 a 55 3 0,01% 100,00% 
56 a 60 1 0,00% 100,00% 

Acima de 60 0 0,00% 100,00% 
Total  55.321 100,00% 100,00% 

 

Gráfico 2  Distribuição dos Militares Ativos por Idade de Admissão 
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Quadro 14: Distribuição dos Militares Ativos por Faixa Salarial 

Intervalo - R$ População Frequência Frequência Acumulada 
1.238,11 a 2.969,93 3 0,01% 0,01% 
2.969,94 a 4.701,75 989 1,79% 1,79% 
4.701,76 a 6.433,57 3.784 6,84% 8,63% 
acima de 6.433,57 50.545 91,37% 100,00% 

Total 55.321 100,00% 100,00% 
     

Gráfico 3  Distribuição dos Militares Ativos por Faixa Salarial 

 

Observa-se que 8,63% dos militares se situam na faixa salarial de até a R$ 6.433,57 (teto RGPS). 

 

Quadro 15: Distribuição dos Militares Ativos por Tempo de Contribuição no Estado 

Intervalo População  Frequência  Frequência acumulada 
0 a 5 4.070 7,36% 7,36% 

6 a 10 12.159 21,98% 29,34% 
11 a 15 7.894 14,27% 43,61% 
16 a 20 15.470 27,96% 71,57% 
21 a 25 2.867 5,18% 76,75% 
26 a 30 1.057 1,91% 78,66% 
31 a 35 11.585 20,94% 99,60% 

Acima de 35 219 0,40% 100,00% 
Total 55.321 100,00% 100,00% 
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Quadro 16: Distribuição dos Militares Ativos por Idade Provável de Aposentadoria 

Intervalo Feminino Masculino Total 
Até 50 anos 83 581 664 

51 a 55 1.319 12.451 13.770 
56 a 60 5.193 35.688 40.881 
61 a 67 0 6 6 

Acima de 67 0 0 0 
Total 6.595 48.726 55.321 

 

Gráfico 4  Distribuição dos Militares Ativos por Idade Provável de Aposentadoria 

 

O gráfico acima reforça o anteriormente mencionado: os militares de ambos os sexos se aposentarão com a mesma 
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b) Aposentados 

A seguir, detalharemos as principais estatísticas dos aposentados. 

 

Quadro 17 - Variáveis Estatísticas dos Militares Aposentados 

Discriminação Feminino Masculino Total 

População 891 33.882 34.773 

Folha de Benefícios R$ 11.675.516,95 R$ 387.779.748,32 R$ 399.455.265,27 

Benefício Médio R$ 13.103,83 R$ 11.445,01 R$ 11.487,51 

Idade mínima 32 29 29 

Idade Média 54 63 63 

Idade máxima 81 97 97 

O quadro anterior revela que a distribuição por sexo dos militares aposentados do Estado do Rio de Janeiro aponta 

para um número maior de aposentados do sexo masculino, 97,44 % do total. 

Estes militares aposentados podem ser classificados por tipo de aposentadoria conforme a seguir: 

Quadro 18: Militares Aposentados Agrupados por Tipo de Aposentadoria 

Aposentadoria Sexo Quantidade Benefício Total 
Benefício 

Médio 
Idade Média 

Reforma 
Masculino 8.722 R$ 90.315.524,35 R$ 10.354,91 64 

Feminino 229 R$ 1.983.119,31 R$ 8.659,91 50 

Reserva 
Remunerada 

Masculino 25.160 R$ 297.464.223,97 R$ 11.358,85 62 

Feminino 662 R$ 9.692.397,69 R$ 14.641,08 55 

Total   34.773 R$ 399.455.265,32 R$ 11.487,51 63 
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Quadro 19: Distribuição de Militares Aposentados por Faixa Etária 

Intervalo Quantitativo Frequência 
Frequência 

acumulada 

Até 44 605 1,74% 1,74% 

45 a 50 1.709 4,91% 6,65% 

51 a 55 5.492 15,79% 22,45% 

56 a 60 8.297 23,86% 46,31% 

61 a 65 5.954 17,12% 63,43% 

66 a 70 3.523 10,13% 73,56% 

71 a 75 3.798 10,92% 84,49% 

76 a 80 3.245 9,33% 93,82% 

81 a 85 1.719 4,94% 98,76% 

Acima de 85 431 1,24% 100,00% 

Total 34.773 100,00% 100,00% 

Gráfico 5  Distribuição dos Militares Aposentados por Faixa Etária 
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Dentre os aposentados temos como tipo de aposentadoria principal a Reserva Remunerada com 74% das 

aposentadorias, seguida da reforma com 26% dos militares. A apuração dos dados estatísticos relativos às idades 

dos aposentados é relevante, tendo em vista que está relacionada à magnitude das reservas necessárias ao 

pagamento dos benefícios já que quanto mais jovem for o aposentado, maior deverá ser a reserva para este 

pagamento. 

Quadro 20: Distribuição dos Militares Aposentados por Faixa de Benefício 

Intervalo - R$ População Frequência 
Frequência 
Acumulada 

1.238,11 a 2.969,93 392 1,13% 1,13% 
2.969,94 a 4.701,75 1.038 2,99% 4,11% 
4.701,76 a 6.433,57 2.397 6,89% 11,01% 
acima de 6.433,57 30.946 88,99% 100,00% 

Total 34.773 100,00% 100,00% 

 

Como pode ser observado no gráfico anterior, 11,01% dos militares aposentados percebem benefícios até R$ 

6.433,57. 

Gráfico 6  Distribuição dos Militares Aposentados por Faixa Salarial 
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c) Pensionistas  

 

Quadro 21: Estatísticas dos Pensionistas 

Discriminação Feminino Masculino Total 

População 21.759 2.260 24.019 

Folha de Benefícios R$ 95.965.023,36 R$ 5.904.446,77 R$ 101.869.470,13 

Benefício médio R$ 4.410,36 R$ 2.612,59 R$ 4.241,20 

Idade mínima atual 1 1 1 

Idade média atual 58 22 55 

Idade máxima atual 98 87 98 

O grupo de pensionistas está representado por 90,59 % de mulheres e 9,41% de homens. 

 

Quadro 22: Distribuição dos Pensionistas por Faixa de Benefício 

Intervalo - R$ População Frequência 
Frequência 

Acumulada 

1.238,11 a 2.969,93 11.639 48,46% 48,46% 

2.969,94 a 4.701,75 4.120 17,15% 65,61% 

4.701,76 a 6.433,57 2.992 12,46% 78,07% 

acima de 6.433,57 5.268 21,93% 100,00% 

Total 24.019 100,00%  100,00% 
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Gráfico 7  Distribuição dos Pensionistas de Militares por Faixa Salarial 
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